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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA 

Agência Estadual de Vigilância em Saúde de Rondônia - AGEVISA

ESTUDO TÉCNICO

Vigilância em Saúde no dia a dia
 

Nº 3 – Ano 1
Atualização sobre MONKEYPOX

 
      Por se tratar de uma doença que até pouco tempo estava restrita ao con�nente africano, com inusitada ampliação
do ciclo de transmissão para outros con�nentes, especialmente a Europa, configurando-se como uma Emergência em
Saúde Pública, estão ocorrendo estudos e rigorosos monitoramentos tanto de casos, quanto do cenário epidemiológico
nas diferentes partes do mundo, resultando em melhoria do conhecimento, que levam a atualizações e reajustes nas
medidas de vigilância e controle da doença. O atual informe traz as principais atualizações do Ministério da Saúde, que
são fundamentais para uma vigilância a�va e oportuna. Para melhor entendimento da atual dinâmica da doença,
apresentamos inicialmente a linha do tempo a par�r de 1958.

LINHA DO TEMPO – MONKEYPOX (1958 A 2022)

Fonte: Sites Oficiais, atualizado em 07/06/2022, às 14:00 horas.
 
LINHA DO TEMPO – MONKEYPOX (2022)
 

Fonte: Sites Oficiais, atualizado em 07/06/2022, às 14:00 horas.
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EPIDEMIOLOGIA

Até 07/08/2022 foram confirmados 28.777 casos de Monkeypox no mundo, distribuídos em 93 países. Do total
de casos, 71% estão distribuídos em cinco países: Espanha (20,3%), Reino Unido (13,8%), Alemanha (13,7%), USA
(13,6%) e França (9,4%).

         No Brasil, até 09/08/2022, foram confirmados 2.415 casos, em 21 Unidades Federadas, com maior ocorrência nos
estados de São Paulo (1.732 casos), Rio de Janeiro (263 casos) e Minas Gerais (102 casos). Na região Norte foram
confirmados casos nos estados do Amazonas (5 casos), Acre (1 caso), Pará (1 caso) e Tocan�ns (1 caso). Rondônia
no�ficou 9 casos suspeitos até esta data, dos quais 3 foram descartados e 6 ainda em processo de inves�gação.

Segundo o cenário nacional, a doença está ocorrendo em homens, com média de idade de 33 anos.

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA
 
           Sequência dos processos de no�ficação e inves�gação de casos.
 
1. REALIZAR SUSPEITA CLÍNICA
 

O caso no�ficado deve cumprir os critérios de definição de caso suspeito, segundo norma�zação atual do
Ministério da Saúde (MS). A nova definição de caso de Monkeypox (MPX) foi divulgada em 29/07/2022, apresentada a
seguir.

DEFINIÇÃO DE CASO:
1.1. CASO SUSPEITO: indivíduo de qualquer idade que apresente início súbito de lesão em mucosas E/OU erupção
cutânea aguda suges�va* de Monkeypox, única ou múl�pla, em qualquer parte do corpo (incluindo região
genital/perianal, oral) E/OU proc�te (por exemplo, dor anorretal, sangramento), E/OU edema peniano, podendo
estar associada a outros sinais e sintomas.
*lesões profundas e bem circunscritas, muitas vezes com umbilicação central; e progressão da lesão através de
estágios sequenciais específicos – máculas, pápulas, vesículas, pústulas e crostas.

 
OBS: Vejam que a nova definição de caso suspeito ficou mais ampla (mais sensível), caindo a obrigatoriedade de
deslocamento para área com circulação do vírus ou contato com indivíduo que esteve nessas áreas.

1.2. CASO PROVÁVEL:
Caso que atende à definição de caso suspeito, que apresenta um OU mais dos seguintes critérios listados

abaixo, com inves�gação laboratorial de Monkeypox não realizada ou inconclusiva e cujo diagnós�co de Monkeypox
não pode ser descartado apenas pela confirmação clínico-laboratorial de outro diagnós�co.

a) Exposição próxima e prolongada, sem proteção respiratória, OU contato �sico direto, incluindo contato
sexual, com parcerias múl�plas e/ou desconhecidas nos 21 dias anteriores ao início dos sinais e sintomas; E/OU

b) Exposição próxima e prolongada, sem proteção respiratória, OU história de contato ín�mo, incluindo sexual,
com caso provável ou confirmado de Monkeypox nos 21 dias anteriores ao início dos sinais e sintomas; E/OU

c) Contato com materiais contaminados, como roupas de cama e banho ou utensílios de uso comum,
pertencentes a caso provável ou confirmado de Monkeypox nos 21 dias anteriores ao início dos sinais e sintomas; E/OU

d) Trabalhadores de saúde sem uso adequado de equipamentos de proteção individual (EPI)** com história de
contato com caso provável ou confirmado de Monkeypox nos 21 dias anteriores ao início dos sinais e sintomas.

**EPI (Equipamentos de Proteção Individual): óculos de proteção ou protetor facial, avental, máscara cirúrgica,
luvas de procedimentos.
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1.3. CASO CONFIRMADO:
             Caso suspeito com resultado laboratorial "Posi�vo/Detectável" para Monkeypox vírus (MPXV) por diagnós�co
molecular (PCR em Tempo Real e/ou Sequenciamento).

 
1.4. CASO DESCARTADO:

             Caso suspeito com resultado laboratorial "Nega�vo/Não Detectável" para Monkeypox vírus (MPXV) por
diagnós�co molecular (PCR em Tempo Real e/ou Sequenciamento).

 
ORIENTAÇÕES GERAIS:

Diagnós�co diferencial: varicela zoster, herpes zoster, herpes simples, infecções bacterianas da pele, infecção
gonocócica disseminada, sífilis primária ou secundária, cancróide, linfogranuloma venéreo, granuloma inguinal,
molusco contagioso, reação alérgica e quaisquer outras causas de erupção cutânea papular ou vesicular).
Historicamente, há relatos esporádicos de pacientes coinfectados com o vírus Monkeypox e outros agentes
infecciosos, portanto, pacientes com erupção cutânea caracterís�ca devem ser inves�gados mesmo que outros testes
sejam posi�vos.

 
OBS: Observem que saíram da lista dos principais diagnós�cos diferenciais: sarampo, rubéola, arboviroses (dengue,
chikungunya, zika), baseado principalmente, nas caracterís�cas do exantema da Monkeypox (pápulovesicular), na
distribuição das lesões de pele da Monkeypox (região genital e outras) e no curso clínico das doenças citadas.
Em relação aos sinais e sintomas, atentar para as par�cularidades observadas em grande percentual dos casos de
Monkeypox, como citado a seguir.
 
SINAIS E SINTOMAS: 

Na grande maioria dos casos, os sinais e sintomas são leves e moderados. As lesões de pele costumam aparecer
no rosto, nas extremidades (palma das mãos e planta dos pés), na mucosa da boca, na genitália e nos olhos. No surto
atual, as lesões têm sido mais frequentemente encontradas na região do ânus e genitais. As lesões de pele também
podem se apresentar como vermelhidão que se assemelha a uma irritação. O número de lesões cutâneas pode variar
de poucas lesões a centenas.

             Nos quadros graves podem ocorrer pneumonia, sep�cemia, encefalite e infecção ocular, que pode levar à
cegueira.

             De um modo geral, pessoas com mais de 40 ou 50 anos parecem estar mais protegidas, em decorrência da
vacinação contra a varíola no passado, que também confere boa proteção contra o vírus monkeypox (MPXV).

             Em relação a óbitos, até o momento, a maioria das mortes relatadas ocorreram em crianças pequenas e
indivíduos imunocomprome�dos. No Brasil, o primeiro óbito ocorreu em 28/07/2022, tratando-se de paciente
masculino, 41 anos, imunossuprimido, com outras comorbidades e histórico de tratamento quimioterápico. A causa
foi definida como Choque sép�co, agravada pela Monkeypox.

          2. NOTIFICAR O CASO SUSPEITO

             No�ficação: é IMEDIATA, em até 24 horas, por se tratar de evento de saúde pública (ESP), conforme Portaria nº
1.102 de 13 de maio de 2022.
             Para no�ficar o caso, acessar o link:
              h�ps://redcap.saude.gov.br/surveys/?s=ER7Y38373K
 
           3. CUIDADOS NO ATENDIMENTO DE CASOS SUSPEITOS NAS UNIDADES DE SAÚDE
            O atendimento inicial deve ser realizado, preferencialmente, nas Unidades Básica de Saúde (UBS) da Atenção
Primária, indicando-se internação hospitalar para casos que apresentem sinais de gravidade.

Critérios clínicos de gravidade – Severidade do caso:
· Classificação das lesões cutâneas: Grave (100 a 250 lesões) ou Muito Grave (mais de 250 lesões);
· Insuficiência respiratória;

https://redcap.saude.gov.br/surveys/?s=
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· Sepse;
· Confusão ou rebaixamento do nível de consciência;
· Hepatomegalia;
· Odinofagia ou disfagia;
· Desidratação.
 
Para prevenção de casos na equipe de saúde, recomenda-se aos trabalhadores da saúde o uso de equipamentos

de proteção individual (EPI), desde o momento do acolhimento: máscaras cirúrgicas, óculos, luvas e avental, além da
higienização das mãos antes e após cada atendimento. No momento do acolhimento, recomenda-se que o paciente
receba uma máscara cirúrgica, com orientação quanto à forma correta do seu uso, e seja conduzido para uma área
separada dos outros usuários, mantendo distância de 1 metro ou mais entre eles, enquanto aguarda a consulta médica.

A anamnese e exame �sico são fundamentais para o diagnós�co. Dentre os casos diagnos�cados em 2022,
apresentações clínicas a�picas estão sendo relatadas. A erupção pode começar nas áreas genital e perianal, e nem
sempre se dissemina para outras partes do corpo. Segundo a OMS há casos confirmados sem erupção cutânea visível,
com manifestação clínica de dor anal e sangramento retal.

 
4. ISOLAMENTO DO CASO SUSPEITO
 

           Para pacientes com bom estado geral, sem sinais de gravidade, recomenda-se isolamento domiciliar por um
período de 21 dias, que corresponde ao período máximo de incubação e de transmissibilidade. O paciente deve
permanecer isolado até liberação dos resultados laboratoriais, momento no qual será reavaliado e reorientado quanto
ao tratamento, e a con�nuidade ou não do isolamento e do monitoramento dos contatos.
 
            Cuidados recomendados para o paciente:

· Isolar o paciente de outros membros da família, quando possível, em quarto/ambiente ven�lados e em cama
separada. Caso não seja possível isolar individualmente, manter o distanciamento de pelo menos um metro;

· Evitar visitas e contato com animais;
· Evitar uso de lentes de contato, visando reduzir a probabilidade de infecção ocular;
· Não u�lizar barbeador em áreas com lesão cutânea;
· Ves�mentas, roupas de cama e de banho do paciente devem permanecer separadas das dos cuidadores;
· Não sair de casa de forma desnecessária, restringir as saídas para consultas médicas, e ao sair u�lizar máscara

(trocando quando úmidas ou danificadas), protegendo as lesões (usando camisas com mangas compridas e
calças), evitando aglomerações e transporte cole�vo;

· Não entrar em contato com gestantes, crianças ou imunossuprimidos;
· Não compar�lhar talheres, os quais, devem ser lavados com água entre 60-90°C e sabão comum. Na

indisponibilidade de água aquecida, pode ser u�lizada solução contendo água sanitária;
· Descartar os resíduos contaminados (como máscaras e cura�vos) de forma adequada, conforme orientação

das autoridades sanitárias, podendo-se seguir para a Monkeypox, as mesmas recomendações preconizadas
para a Covid-19;

· Quando for descartar o lixo, u�lizar sempre que possível, luvas descartáveis.
 
Cuidados recomendados para o cuidador:

· Realizar higiene das mãos antes e após contato com o paciente, de ir ao banheiro, cozinhar ou alimentar-
se, ou sempre que julgar necessário;

· U�lizar álcool 70% ou água e sabão;
· Fazer uso de máscara, de preferência cirúrgica, que deve ser trocada quando úmida ou danificada,

higienizando as mãos antes e após a troca;
· Caso o cuidador apresente sinais e sintomas da doença, buscar, imediatamente, atendimento na Unidade

de Saúde mais próxima da sua residência.
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            O isolamento do paciente (suspeito e/ou confirmado) obje�va evitar a disseminação do vírus Monkeypox, cujos
principais meios de transmissão, são:

· Contato com roupas, lençóis ou toalhas de pessoa infectada;
· Contato/tocar nas feridas na pele de alguém contaminado;
· Tosse ou espirro de pessoa contaminada/infectada;
· Contato direto com fluidos do corpo, como durante o sexo.
 
Até o momento, a doença ainda não foi considerada oficialmente como uma infecção sexualmente transmissível

(IST), embora possa ser transmi�da durante o sexo, pelo contato pele a pele com pessoa infectada. No surto atual,
muitos casos confirmados foram observados em homens que fazem sexo com homens (HSH), com encontro de lesões
na região anal e genital. Entretanto, qualquer pessoa, independente da orientação sexual, pode ser contaminada pelo
vírus.

Se houver confirmação laboratorial para o vírus Monkeypox por teste molecular (PCR em tempo real e/ou
sequenciamento), o caso é considerado CONFIRMADO.

Nestes casos, a conduta recomendada é:
· Manutenção do isolamento até o desaparecimento das crostas e a reepitelização completa da pele;
· Monitoramento dos contatos a cada 24h, observando o aparecimento de sinais e sintomas da doença, por um

período de 21 dias, desde o úl�mo contato com o caso confirmado, incluindo aferição de temperatura duas vezes ao
dia, realizada pela própria pessoa ou familiar, e comunicado à equipe da APS ou Vigilância em Saúde.

OBS: Não há necessidade de isolamento dos contatos assintomá�cos.
 
5. COLETAR AMOSTRAS PARA DIAGNÓSTICO
 

O diagnós�co específico está baseado no encontro de Monkeypox vírus (MPXV), u�lizando a reação em cadeia
da polimerase em tempo real (qPCR) e/ou o sequenciamento, em amostras de lesões de pele. Para a confirmação
laboratorial, deve-se coletar amostras de lesões, de pelo menos, dois sí�os diferentes. O melhor desempenho da qPCR
ocorre nas amostras coletadas com swab das lesões em fase aguda, período de maior carga viral local. Para diagnós�co
diferencial com outras patologias, outras amostras também devem ser coletadas, segundo as orientações abaixo.

a) Coleta de material vesicular (secreção de vesícula)
É necessário coletar 2 amostras:
a) 01 para realizar cultura de bactéria e teste de sensibilidade no LACEN/RO;
b) 01 será enviada para a referência nacional (FUNED/MG) para pesquisa da MPXV.
A coleta de material de lesões cutâneas ou mucosas, deve ser realizada u�lizando swabs estéreis. Após coleta,

colocar o swab de preferência em tubo seco, pois os poxvírus mantêm-se estáveis na ausência de qualquer meio
preservante.
 

b) Coleta de crosta de lesão (raspado ou fragmento)
Coletar 1 amostra - que será enviada à referência nacional
Quando a coleta é realizada em fase mais tardia, e as lesões já estão secas, o material a ser encaminhado são as

crostas, que devem ser armazenadas em frascos limpos SEM líquido preservante (neste caso, o uso de qualquer líquido
preservante reduz as chances de detecção dos Monkeypx vírus (MPXV). Para o armazenamento das amostras, todos os
materiais devem ser man�dos congelados a temperatura de -20°C (ou temperaturas inferiores), por 1 mês ou até mais.
Na ausência de freezers, pode-se manter em geladeira (+4°C) por até 7 dias.

 
c) Sangue total (para diagnós�co diferencial)

Coletar cerca de 5 ml (criança) e 10 ml (adulto) de sangue total, sem an�coagulante, para obtenção do soro, ou
com EDTA para obtenção do plasma. A coleta deve ser realizada até o 5º dia a par�r do início dos sintomas. Aliquotar 2-
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3 ml do soro/plasma para realizar testes moleculares para diagnós�co diferencial (varicela zoster, herpes zoster, herpes
simples, sífilis e outros).

 
Quadro 1. Orientações para coleta, armazenamento e transporte de coletas clínicas para exame laboratorial.

Amostra
clínica

Tipo de diagnós�co Procedimento de coleta Armazenamento e
conservação

Acondicionamento e
transporte

Observações

Secreção de
lesão

Biologia Molecular (PCR
em Tempo Real e/ou
Sequenciamento).

Coletar amostras de secreção

das lesões com swab de

dácron, poliéster, nylon secos

ou Rayon, em fase aguda da

doença. Sugere-se coletar

secreção de mais de uma

lesão.

Armazenar, preferencialmente

em tubo de transporte seco,

sem adição de meios de

transporte. Se necessário,

u�lizar 300 ul de meio de

transporte viral (VTM).

Refrigerar (2-8°C) ou congelar

(-20°C ou menos) dentro de

uma hora após a coleta; -20°C

ou menos após 7 dias.

Acondicionar em caixa

de transporte de

amostra biológica

(Categoria B UN/3373)

com gelo reciclável.

Os frascos devem,

obrigatoriamente, conter

rótulo com as seguintes

informações: nome

completo do paciente, data

da coleta e natureza da

amostra (�po de espécime

biológico). A confiabilidade

dos resultados dos testes

laboratoriais depende dos

cuidados durante a coleta, o

manuseio, o

acondicionamento e o

transporte dos espécimes

biológicos.

Crosta de
lesão

Biologia Molecular (PCR
em Tempo Real e/ou
Sequenciamento).

Coletar fragmentos ou crosta

ressecada da lesão em fase

mais tardia da doença. Sugere-

se coletar crosta de lesão de

mais de uma lesão.

Armazenar em tubo de

transporte seco, sem adição de

meios de transporte.

Refrigerar (2-8°C) ou congelar

(-20°C ou menos) dentro de

uma hora após a coleta; -20°C

ou menos após 7 dias.

Sangue Total Biologia Molecular Coletar cerca de 5 ml (criança)

e 10 ml (adulto) de sangue

total, sem an�coagulante,

para obtenção do soro ou com

EDTA para obtenção do

plasma, sendo a coleta

realizada até o 5º dia a par�r

do início dos sintomas.

Aliquotar 2-3 ml do

soro/plasma para realizar

testes moleculares.

U�lizar tubo plás�co estéril,

com tampa de rosca e anel de

vedação.

Refrigerar (2-8°C) ou congelar

(-20°C ou menos) dentro de

uma hora após a coleta; -20°C

ou menos após 7 dias.

Fonte: Elaboração da Sala de Situação, Ministério da Saúde, 2022.

 
             6. TRATAMENTO
 

· Os pacientes com suspeita ou confirmação de MPX, com doença leve, sem complicações e sem alto risco de
complicações, devem ser tratados em casa e isolados em área separada de outros membros da família e longe de áreas
compar�lhadas da casa;

· O tratamento é sintomá�co, como an�piré�cos para febre e analgésicos para dor, com alimentação e
hidratação adequadas;

· Deve-se ter cuidado ao manusear roupas de cama, super�cies domés�cas e durante o descarte de resíduos;
· Orientar o paciente e familiares sobre os sinais e sintomas de complicações, quando o paciente deve ser

levado para atendimento urgente;
· Deve-se evitar tocar nas lesões e levar as mãos à boca e/ou aos olhos. Vesículas e pústulas não devem ser rompidas. A

higienização da pele e das lesões podem ser realizadas com água e sabão. Caso diagnos�cada infecção bacteriana secundária, esta
deve ser tratada conforme indicação médica. As lesões de pele devem ser man�das descobertas, e quando houver necessidade de
transporte ou contato com outras pessoas, as áreas expostas devem ser protegidas por lençol, ves�mentas ou avental com
mangas longas;

· Nos quadros leves e sem complicação, NÃO deve ser indicada an�bio�coterapia profilá�ca. No entanto, as
lesões devem ser monitoradas para infecção bacteriana secundária (celulite, abscesso) e, se presentes, tratar com
an�bió�cos com a�vidade contra a flora normal da pele, incluindo Streptococcus pyogenes e Staphylococcus aureus;

· Segundo a OMS foi desenvolvido um an�viral, denominado TECOVIRIMAT, específico para tratamento da
Monkeypox, liberado pela Agência Europeia de Medicamentos, mas ainda não disponível de forma ampla.
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7. MEDIDAS PREVENTIVAS

 
             Medidas Gerais

· Manter vigilância a�va, para detecção, diagnós�co e isolamento precoce e oportuno de casos suspeitos e
confirmados, para evitar maior propagação do vírus;

· Isolamento de casos durante 21 dias, evitando contato próximo com outras pessoas até a queda das crostas
das lesões de pele;

· Evitar contato direto (pele/pele) ou com objetos pessoais de pessoas contaminadas.
 

             Vacinas
As vacinas contra varíola, principais formas de prevenção, �veram sua produção paralisada nos anos 80, com a

erradicação da varíola humana. Há, porém, uma vacina mais recente contra Monkeypox vírus, produzida a par�r do
vírus atenuado, u�lizada num esquema de duas doses. A disponibilidade desta vacina no momento é limitada.

No Reino Unido a vacinação contra Monkeypox já foi iniciada e indicada para três grupos populacionais:
trabalhadores da saúde, indivíduos que �veram contato próximo com pessoas doentes e, grupo de homens gays,
bissexuais e HSH.

No Brasil, o Ministério da Saúde está negociando a compra de vacinas, e o Ins�tuto Butantan e a Fundação
Oswaldo Cruz também estão estudando a possibilidade de produzi-la.
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